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.AÍt. 10 - Fica rorlrÊdidü i,!rn íeâiiiste de t*%i*êE por êeíltti §*hre ü
salário dos professores do Ensino lnfantll. Ensina Funciamental e' de
Ectucaçâo de Jovens e .Âdllitos do üua$rc Ef+tit'+. ãtiv*Ê * ii"raiiv*s
lotarJos na §ecr*târfa ffiunicipal de Edu*açã* de §ar:ta trr,::JPl-

Aít. EÍ - + vâl*r Sã lr*rafeiltg d*s Frcf*s§*re§ d+ Esrsin*
Fundarnentai de -{§ a 8§ s*rie Fassa E §et- RS ?.8* id+i* reais e ses§Êntâ
^^a.}^..^ÃtL-E! rt*uLr+!.

Árt- 38 - üs realustes assirn çanc*dida= iricidirãa =shr* çs val*res
percebidos pefurs d*tentores dos târsss cá+ Broí*ssor*s d*s
níveis.rmçdalidades supra indicadas, §ü!T! §s seus efeit*s, inclusive
financeiros, retrÕasind+ a- üt de sêtêírlbrÕ d* ?ü*5.

Ârt. 4s - *§ dispêndi*,s Íinanceir+s deeonentes da apii*agã* da
pr*s*Ée Lei, **n'erã* p*,r ***ta da* d+iaçõ** *rçam**t*rias prÉprias da
*rçam*nto Ánual do futuni*ipi* raia e prese*t* exercí*i*, r*fcrçada*, se
necessário, nos t*rmos da legislaçã* vig*Rt*, * rênÉvÊda* para #Ê

sxer*í*ios subseqil*nt+s.
A,t" 5(} - Esta Lei entrará em vigor na dãta de sua #ilbtiüâÇã$.
Art. tr - RevogailFse as disposiçses em cc*trárir:-
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